
   

 

DECRETO Nº. 094/2021 
 

               SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 091/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR – ESTADO DO 
PARANÁ. 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, 

sem prejuízo da preservação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. -  Fica Prorrogado a vigência dos termos do Decreto Municipal N° 091/2021, 
até o dia 06 de agosto de 2021. 
  
 

Art. 2º – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2021. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 


